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1. CONCEITO:  Realização de limpeza e aplicação de solução antisséptica diretamente sobre o 
local de inserção do cateter duplo lúmen com o objetivo de proteger o sítio de inserção de 
infecção e prevenir infecções.  

 

1.1. Responsável pela prescrição 

Enfermeiro  

1.2 Responsáveis pela execução 

Equipe de Enfermagem  

1.3 Finalidades  

• Manter limpo e proteger o local da 
inserção do cateter; 

• Prevenir infecção de corrente 
sanguínea; 

• Assegurar assistência segura ao 
paciente; 

• Prevenir infecção no local da inserção 
do cateter;  
• Prevenção da perda acidental do 

cateter.  
 

 

1.4 Indicações 

• Pacientes renais crônicos em tratamento 
ambulatorial na Unidade de Terapia Renal 
(UTR) da Unidade de Sistema Urinário (USUR) 
e enfermarias das demais unidades 
assistenciais do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
(HC-UFTM) 

• Pacientes com lesão renal aguda em uso de 
cateter duplo lúmen (CDL) para hemodiálise 
(HD). 

 

1.5 Contraindicações/Restrições 

• Não se aplica 

 

2. MATERIAIS 

• Bandeja de curativo; 

• Solução antisséptica (clorexidina alcoólica 0,5%); 

• Esparadrapo, curativo transparente estéril; 

• Solução fisiológica 0,9%; 

• Luvas de procedimento e luva estéril; 

• Gaze estéril; 

•   Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS JUSTIFICATIVAS 

1. Separar, de forma organizada, todo o material 
necessário, utilizando para isso uma mesa auxiliar; 

Minimizar a ocorrência de desvios na 
execução de procedimentos; 

2. Orientar o paciente a respeito do 
procedimento a ser realizado; 

Oferecer assistência humanizada; 

3. Utilizar EPI; Garantir segurança ocupacional; 

4. Lavar as mãos; Evitar infecção; 

5. Calçar luvas de procedimento e proceder à 
retirada do curativo anterior, observando 
atentamente o aspecto do sítio de punção e do 
curativo anterior. Realizar a palpação com gaze 
seca estéril para detectar pontos de flutuação 
e/ou secreção; 
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DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS JUSTIFICATIVAS 

6. Desprezar as luvas e curativo no lixo 
infectante e lavar as mãos; 

Evitar infecção; 

7. Abrir o material estéril e calçar luva estéril; 8.  

9. Fazer antissepsia com gaze estéril e 
clorexidina alcoólica 0,5% no local de inserção 
do cateter, com movimentos circulares de 
dentro para fora sem retornar com a gaze. 
(Sempre saindo da área mais limpa para mais 
suja). Caso haja exsudato ou secreção na 
inserção do cateter, realizar a limpeza com soro 
fisiológico 0,9% para retirar o excesso de 
secreção, e após, usar a clorexidina alcoólica 
0,5%; 

Evitar infecção na inserção do cateter e 
corrente sanguínea. Garantir assistência de 
qualidade; 

10. Proceder à limpeza da extensão do cateter 
com clorexidina 0,5%; 

Evitar infecção na inserção do cateter e 
corrente sanguínea. Garantir assistência de 
qualidade; 

11. Colocar gaze estéril dobrada na inserção do 
cateter e cobrir com curativo transparente ou 
esparadrapo; 

12.  

13. Envolver as vias arterial e venosa do CDL 
com gaze, fazendo um envelope (não enrolar as 
duas vias); 

Facilitar a retirada do curativo e evitar 
retirada acidental do cateter; 

14. Fixar com esparadrapo, por cima das gazes, 
fazendo da mesma forma de envelope, no 
mesmo sentido; 

Facilitar a retirada do curativo, e evitar 
retirada acidental do cateter; 

15. Identificar o curativo com data, hora, e 
responsável pelo procedimento; 

Garantir a qualidade da assistência, 
podendo desta forma outro profissional 
proceder a um novo curativo, dentro do 
prazo de segurança, para evitar infecção; 

16. Realizar anotação em prontuário do 
paciente, descrevendo o aspecto do curativo; 

Garantir a comunicação entre a equipe da 
assistência. 
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4. INTERVENÇÕES DE ENFERMAGEM/OBSERVAÇÕES 

4.1 Normas de segurança 

• Identificar os fatores contribuintes ao erro ou ao evento adverso. Se identificado, tomar 
ações preventivas e propor educação permanente. 

• O curativo deverá ser trocado apenas pelos profissionais da equipe da UTR. 

• A heparina usada para fechar o cateter após HD, deve ser trocada a cada 48 horas, 
respeitando a estabilidade do medicamento. Desta forma, reduz o risco de coagulação do CDL 
e fluxo insatisfatório dele. 

• O curativo não deve ser molhado durante o banho, a equipe de enfermagem responsável 
pelos pacientes nas unidades de internação, devem proteger o curativo do CDL antes de 
realizar o banho, com o objetivo de evitar a infecção de corrente sanguínea. 

• O curativo do CDL para hemodiálise deverá ser trocado a cada 48 h e antes de iniciar a 
sessão dialítica; e/ou seguir os seguintes critérios: quando apresentar sujidade, umidade, 
sangramento ou quando ele estiver solto.  

• Os critérios acima devem ser seguidos rigorosamente para evitar manipulação excessiva 
do local.  

• O curativo deve ser protegido com cobertura plástica e fita adesiva para não molhar 
durante o banho, evitando trocas desnecessárias e minimizando o risco de infecção.  

• Banhos de piscina devem ser contraindicados por risco de infecção. 

• Curativos úmidos (seja por exsudato, sangue ou pelo banho) devem ser trocados sempre 
que necessário. 

• Na realização do curativo, deve-se observar a presença dos pontos cirúrgicos de fixação e 
alterações como eritema, exsudato, hematoma e sangramento, e comunicado à equipe da UTR 
a presença destes sinais. 

• Não acotovelar ou torcer o cateter durante a fixação. 

• No caso de incidentes, como sangramento ou curativo molhado no período interdialítico, 
orientar o paciente ambulatorial a procurar a UTR para a sua troca. 

• Ao realizar o curativo, não se deve envolver com a gaze as vias, arterial e venosa, de forma 
circular; esta ação aumenta o risco de acidentes com o cateter (retirada acidental), quando o 
profissional for retirar o curativo para próxima troca. O funcionário deverá abrir a gaze e fazer 
um envelope, apenas dobrando a gaze e envelopando as duas vias do CDL. 

• Tanto a equipe de diálise quanto o paciente devem usar máscara cirúrgica durante os 
procedimentos de conexão e desconexão do cateter. 

• Não se deve usar protetor facial sem máscara cirúrgica, pois o protetor tende a concentrar 
a respiração do usuário diretamente sobre o canhão do cateter exposto. 

• O lúmen e a extremidade do cateter nunca devem ser mantidos expostos ao ar. Deve-se 
colocar sempre uma tampa ou seringa sobre ou dentro do lúmen enquanto se mantém um 
campo limpo sob os conectores do CDL. 

• Manter os lumens do CDL estéreis: é proibido administrar infusões interdialíticas pelo 
cateter. 
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